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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Resolução do Plenário Nº 03/2016*
Dispõe sobre a atualização anual dos preços públicos, a que se refere 
o art . 2º da Resolução do Plenário RP/Nº01/2013, de 31 de janeiro de 
2013, que trata da tabela de preços públicos relativos aos serviços pres-
tados pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
O Plenário da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições previstas no art . 4º, ii, “a” do Capítulo iv, do Decreto 
Estadual nº 45 .790/2011 e considerando art . 2º da Resolução do Ple-
nário RP/Nº01/2013, de 31 de janeiro de 2013, que trata da tabela de 
preços públicos relativos aos serviços prestados pela Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais .
RESOLvE:
Art . 1º Ficam atualizados, nos termos do art . 2º da Resolução do Ple-
nário RP/Nº01/2013, de 31 de janeiro de 2013, os preços públicos des-
critos que trata da tabela de preços públicos relativos aos serviços pres-
tados pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais descritos no 
Anexo I da Resolução do Plenário Nº 01/2015 com as modificações 
introduzidas pela Resolução do Plenário Nº RP/02/2016 .
Art. 2º Os preços públicos da JUCEMG ficam atualizados em 10,67% 
(dez vírgula sessenta e sete por cento) tomando-se por base a incorpo-
ração do índice oficial IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo, acumulado no período entre janeiro de 2015 a dezembro 
de 2015 .
Art . 3º Os Documentos de Arrecadação Estadual – DAE´S pagos e não 
requeridos/protocolados até a data da aprovação desta Resolução, deve-
rão ser utilizados durante sua “vacatio legis”, ou seja, no período com-
preendido entre os dias 21 de abril de 2016 a 01 de maio de 2016, e, 
somente serão aceitos, a partir de 02 de maio de 2016, mediante com-
plementação, quando da entrada em vigor da nova Tabela, a que se 
refere o Anexo i** desta Resolução .
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir do dia 02 de maio de 2016 .
Art . 5º Esta Resolução encontra-se disponível no sítio eletrônico da 
JUCEMG .
Art . 6 º Revoga-se o Anexo i da Resolução de Plenário RP/Nº01/2015 . 
Belo Horizonte, 19 de abril de 2016 . José Donaldo Bittencourt Júnior, 
Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
*Aprovada na 4964ª Sessão Ordinária do Plenário da Jucemg, em 19 
de abril de 2016 .
** O Anexo i da presente Resolução encontra-se disponível no sítio 
eletrônico da JUCEMG – www .jucemg .mg .gov .br na aba informações/
Resoluções .
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Regional, Política 
urbana e Gestão 
Metropolitana

Secretário: Luiz Tadeu Martins Leite

Expediente
O SECRETáRiO DE ESTADO DE DESENvOLviMENTO REGiO-
NAL, POLÍTiCA URBANA E GESTÃO METROPOLiTANA, com 
fulcro no o artigo 10º do Decreto Estadual nº 34 .801/93, no uso das 
atribuições que lhe confere o art . 246 da CEMG, observadas as demais 
exigências legais, torna pública a instrução de processo que se dá a par-
tir do Decreto n . 063, de 28 de março de 2016, publicado pela Prefeitura 
Municipal de São Domingos das Dores e relativo ao Termo de Coope-
ração Técnica n . 001/26, que institui comissão especial para promoção 
do processo discriminatório administrativo para identificação técnica 
das terras devolutas situadas no perímetro urbano e na zona de expan-
são urbana do município . Tal comissão será formada pelos seguintes 
membros: a presidente da comissão, a advogada Monalisa Seixas Are-
des Silveira, inscrita na OAB-MG sob o n . 111286; o engenheiro civil 
Otávio Araújo Gomes, inscrito no CREA-MG sob o n . 48 .128/D; e o 
secretário da comissão, Marcos Martins de Paiva, Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda do Município .

20 823189 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
ERRATA DA RESOLUÇÃO ARSAE-MG Nº 81/2016

Acerca do que dispõe o anexo da Resolução ARSAE-MG n° 81/2016, 
procede-se as seguintes retificações:
Na tabela de Outros Serviços, onde se lê “asfalto”, leia-se “asfalto/
pedra/intertravado” .
Onde se lê “imediato” para o prazo para descarte de efluente doméstico 
em ETE, leia-se “7 dias úteis” .
Belo Horizonte, 20 de abril de 2016 .

Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
Diretor Geral
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Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana 

de Belo Horizonte
Diretora-Geral: Flávia Mourão Parreira do Amaral

AGÊNCiA DE DESENvOLviMENTO DA REGiÃO METROPOLi-
TANA DE BELO HORiZONTE

A Comissão de Apreciação de Recursos – CAR, instância administra-
tiva interna da Agência RMBH, comunica que admitiu o recurso admi-
nistrativo apresentado por LyCEN EMPREENDiMENTOS iMOBi-
LiáRiOS LTDA ., relativamente ao empreendimento L-01 da Q-02 do 
Bairro “Chácaras Beira Rio”, localizado no Município de Brumadinho, 
referente ao Auto de infração nº 334/2015, anulando a multa de R$ 
8 .333,33 (oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
referente à infração ao Art. 5º, inciso I da Lei Complementar 107 /2009. 
Esta decisão será remetida ao Diretor-Geral, nos termos do Decreto 
45 .751, de 05 de outubro de 2011 .

20 823743 - 1
Justificativa de pagamentos de notas fiscais e recibos em desacordo ao 
art .5º, Lei Federal 8 .666/93 .
As notas fiscais nºs.: 94237, 94240 e 15118 da CLARO S. A. foram 
preteridas em relação as NFs: N° .:43133 da P&P Turismo; N° .: 136638 
da iOF-MG; N° . 1164 e recibo N° . 30254755 da MGS, em função de 
ausência de aprovação de cota financeira para pagamentos de despesas 
incluídas em Restos a Pagar .
A NFS-e N°.7992 da PRODEMGE foi preterida em relação às NFS. 
N°s .: 14099 e 95343 da Claro S .A; e Nº .: 139073 da iOF-MG, em fun-
ção de ausência de cota financeira suficiente, sendo priorizadas as des-
pesas que previam o pagamento de encargos financeiros em caso de 
atraso .
da Agência ARMBH foram preteridos em relação à empresa AGIEL, 
nos meses de janeiro, fevereiro e março, por tratar-se de fornecimento 
de mão de obra (estagiários) com necessidade de pagamento até o 
quinto dia útil de cada mês .

20 823641 - 1

A Comissão de Apreciação de Recursos – CAR, instância administra-
tiva interna da Agência RMBH, comunica que admitiu parcialmente 
o recurso administrativo apresentado por Empreendimentos Regência 
Ltda ., relativamente ao empreendimento Bairro Petrópolis i, locali-
zado no Município de Santa Luzia, referente ao Auto de infração nº 
332/2015, anulando a multa de R$ 88 .000,00 (oitenta e oito mil reais) 
referente à infração ao artigo 5º, inciso II da Lei Complementar 107 
/2009 e mantendo a multa de R$ 22 .000,00 (vinte e dois mil reais) refe-
rente à infração ao artigo 5º, inciso V, da Lei Complementar 107 /2009. 
A parte admitida pela decisão será remetida ao Diretor-Geral, nos ter-
mos do Decreto 45 .751, de 05 de outubro de 2011 . Da parcela inadmi-
tida pela decisão, caberá recurso ao Diretor-Geral da Agência RMBH, 
no prazo de 30 dias, contados da ciência da notificação da decisão do 
processo .
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: João Cruz Reis Filho

Empresa de Assistência técnica 
e Extensão Rural do Estado de 

Minas Gerais - EMAtER
Presidente: Amarildo José Kalil Brumano

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado de Minas Gerais - EMATER-MG

Ementa: Portaria nº 887/2016 . interessada: PHT Uniformes indústria e 
Comércio Ltda . CNPJ 14 .517 .025/0001-71 . Contratos vigentes .Contra-
tada. Perda da regularidade fiscal. Notificação inatendida. Descumpri-
mento . Cláusula Contratual Necessária . Artigo 55, xiii, Lei 8 .666/93 . 
Maltratado. Entregas Parceladas. Pedidos inatendidos. Notificação. 
Justificativa. Inexistência CND. Documento Obrigatório. Adjudica-
ção . Reapresentação . Desnecessidade . Conduta isolada . Emater-MG . 
Justificativa. Rejeitada. Sanção pecuniária. Aplicada. Manifesta Crise 
Financeira . Recolhimento . Dispensado . Cumulação . Suspensão do 
Direito de Licitar e Contratar . Administração Pública Estadual . Pregão 
Eletrônico . vigência cinco anos . Artigo 87, § 2º, Lei 8 .666/93 . Artigo 
3º, ii, Lei Estadual 13 .994/2001 . Artigo 12, Lei 14 .167/2002 . Artigo 38, 
§ 4º . Decreto Estadual 45 .902/2012 . imputação . Belo Horizonte, 18 de 
abril de 2016 . Ass . Amarildo José Brumano Kalil – Presidente .

20 823455 - 1

Secretaria de Estado 
de transportes e 
obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Expediente
RESOLUÇÃO N° 009, DE 20 DE ABRiL DE 2016 .

Designa membros para o Conselho de Transporte Coletivo intermuni-
cipal e Metropolitano .
O SECRETáRiO DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS 
PÚBLiCAS, no uso de suas atribuições conferidas pelo §1º do artigo 
93 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no art . 51 da 
Lei Federal nº 8 .666/93, na Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 
2011, que dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública 
do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais,
RESOLvE:
Art . 1º Designar membros e seus respectivos suplentes para compor o 
Conselho de Transporte Coletivo intermunicipal e Metropolitano – CT
Art . 2º Passam a compor o colegiado os seguintes membros efetivos 
e suplentes:
i – Pela Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas 
– SETOP:
César Teixeira Lopes – Presidente
Eriênio Jaderson de Souza – Efetivo
Leandro Arca Gonzalves de Alvarenga - Suplente
Ana Clara Cardoso Teixeira – Efetiva
Fábio André – Suplente
ii – Pelo Departamento de Estrada de Rodagem do estado de Minas 
Gerais – DER/MG:
Edilson Salatiel Lopes – Efetivo
Herik Nelson Franco Oliveira – Suplente
Mônica Rodrigues de Paiva – Efetiva
Evando José da Costa – Suplente
iii – Pela Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG:
Major PM Renan Santos Chaves – Efetivo
Tenente Magno Rodrigues dos Apóstolos - Suplente
iv – Pela Polícia Civil – PCMG:
Elizabeth Martins de Morais – Efetivo
Andréa Mendes de Souza Abood – Suplente
v – Pela Associação Mineira de Municípios – AMM:
Rodrigo Gonçalves Franco – Efetivo
Geraldo Caetano de Matos – Suplente
vi – Pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros Metro-
politano – SiNTRAM:
iara de Souza Reis Soares - Efetiva
Michelle Guimarães Carvalho – Suplente
vii – Pelo Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros no 
Estado de Minas Gerais – SiNDPAS:
Marcos de Castro Pinto Coelho – Efetivo
Zaira Carvalho Silveira - Suplente
§1 º - Compete ao Presidente do CT: Designar um dos membros do CT 
para substituí-lo nos casos de impedimento ou de ausências eventuais, 
nos termos do art . 5º, § 2º da Lei Delegada nº 128 de 25 de janeiro 
de 2007 .
§2 º - Designa a servidora Pollyanna Oliveira Monteiro como Secre-
tária do CT .
Art . 3º O mandato dos membros do Conselho de Transportes será de 
dois anos, admitida uma recondução por igual período, a critério do 
Secretário de Transportes e Obras Públicas .
Art . 4º Ficam revogadas as seguintes Resoluções: Resolução nº 038, de 
9 de dezembro de 2014, Resolução n º 031 de 28 de setembro de 2015 
e Resolução n° 036, de 03 de novembro de 2015 .
Art .5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Hori-
zonte, aos 20 do mês de abril de 2016. 228º da Inconfidência Mineira e 
195º da independência do Brasil .

MURiLO DE CAMPOS vALADARES
Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas
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Departamento de Estradas de 
Rodagem de Minas Gerais

Diretor- Geral: Célio Dantas de Brito
COMUNiCADO DE EDiTAL DE NOTiFiCAÇÃO DE AUTUAÇÃO 

E PENALiDADE DE MULTA – 113200 - DER/MG .
O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade de Trânsito, com 
fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito Brasileiro, na Deli-
beração nº 66/04, do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG e 
Resolução 404/12, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e 
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, 

devolveu as Notificações de Autuação e/ou Penalidade por não ter loca-
lizado ou porque não houve comprovação de entrega aos proprietários 
dos veículos, notifica-os das respectivas infrações cometidas em rodo-
vias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-lhes, caso queiram, 
o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação, para 
interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apresentarem o FiCi – 
Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para as Notificações 

de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à JARI/
DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edital das Notifica-
ções de Autuação e/ou Penalidade está disponível no site www .der .
mg .gov .br . Editais números: 190416-0299, 190416-0300, 190416-
0301, 190416-0302 e 200416-0303, 200416-0304, 200416-0305 e 
200416-0306 .

20 823813 - 1

Departamento de obras Públicas do Estado de Minas Gerais
Diretor-Geral: Flávio Goes Menicucci

O Diretor Geral do DEOP-MG, no uso de suas atribuições legais e, nos termos da Constituição Estadual,
Art . 73, parágrafo 3º, acrescido pela E .C . nº 61, de 23/12/03 e Art . 44 da Lei nº 14 .684, de 30/07/03, faz publi-car o Demonstrativo de Despesas com 
Pessoal, referente ao 1º TRiMESTRE/2016 . 

(R$ 1,00)
Cód . 

Orçam . Sit . Funcional janeiro/2016 fevereiro-16 março-16
Nº . Pagto Remuneração Nº . Pagto Remuneração Nº . Pagto Remuneração

2141
Aposentado 114 628 .208 114 628 .208 115 632 .774
Efetivo 84 554 .837 84 548 .529 82 536 .446
Rec . Amplo 109 589 .068 109 570 .806 108 561 .059
TOTAL 307 1 .772 .114 307 1 .747 .543 305 1 .730 .280

Fonte: SiSAP/SEPLAG
Belo Horizonte, 31 de março de 2016
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Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais

Defensora Pública-Geral: Christiane Neves Procópio Malard

Expediente
ExTRATO – RESOLUÇÃO 061/2016 - PROCESSO 

SELETivO DE ESTáGiO – iPATiNGA/MG
A DEFENSORA PÚBLiCA-GERAL, no uso de atribuição prevista no 
artigo 9º, inciso xii e no artigo 132, ambos da Lei Complementar Esta-
dual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e no artigo 7º da Deliberação nº 
006/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais e considerando o teor das Resoluções 25/2016 e 39/2016; 
RESOLVE: Art. 1° - Homologar a classificação final dos candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o preenchi-
mento de cadastro reserva no programa de Estágio não Obrigatório 
Direto, na área de Direito, realizado na Comarca de ipatinga, na forma 
do Anexo desta resolução . Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, podendo também ser visualizada no site www .
defensoria .mg .gov .br, na aba serviços/estágio e serviço voluntário . 
Assina: Christiane Neves Procópio Malard . Defensora Pública-Geral . 
Belo Horizonte, 19 de abril de 2016 .

20 823767 - 1
DELiBERAÇÃO Nº 006/2016

Dispõe sobre a eleição para composição da lista tríplice para Defensor 
Público Geral .
O CONSELHO SUPERiOR DA DEFENSORiA PÚBLiCA DE 
MiNAS GERAiS, no exercício da atribuição que lhe confere o art . 28, 
inciso i, da Lei Complementar nº . 65, de 2003, e fundamento no art . 
99, §3º, da Lei Complementar Federal nº 80, de 1994, e art . 7º, §4º, da 
Lei Complementar nº 65, de 2003, reunido em sua 4.ª sessão ordinária, 
realizada em 18 de abril de 2016, DELiBERA aprovar o seguinte edital 
de eleição para composição da lista tríplice para escolha do Defensor 
Público Geral do Estado de Minas Gerais .
EDiTAL DE CONvOCAÇÃO DE ELEiÇÕES
PARA A ESCOLHA DO DEFENSOR PÚBLiCO GERAL
Art . 1º . A eleição para a composição da lista tríplice de que trata o art . 
130, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais e o art . 7º, § 1º da 
Lei Complementar Estadual nº 65/03 e art . 99, da Lei Complementar 
Federal nº 80, alterada pela Lei Complementar Federal nº 132/09, será 
realizada na forma das mencionadas leis e deste edital .
Art . 2º . A Comissão Eleitoral que conduzirá o processo eleitoral será 
indicada pelo Conselho Superior, por meio de deliberação e constituída 
de 7 (sete) membros da Defensoria Pública, dos quais 5 (cinco) serão 
titulares e 2 (dois) serão suplentes, cabendo a presidência a Defensor 
Público de Classe Especial .
Parágrafo único . As reuniões da Comissão Eleitoral serão públicas, rea-
lizadas na sala de sessões do Conselho Superior e comunicadas previa-
mente no sistema casa .
Art . 3º . O Defensor Público Geral será escolhido dentre os candidatos 
Defensores Públicos estáveis na carreira, maiores de trinta e cinco anos 
de idade, indicados em lista tríplice pelos integrantes da carreira .
§1° O Defensor Público Geral, o Subdefensor Público Geral, o Cor-
regedor-Geral e os ocupantes de cargos de confiança da Administra-
ção Superior da Defensoria Pública, para concorrerem à formação da 
lista tríplice, devem renunciar aos respectivos cargos até 28 de maio 
de 2016, na forma do art . 7 .º, § 6 .º, da Lei Complementar estadual n .º 
65/2003 .
§2º Ressalvado o disposto no caput e §§1º e 2º do art . 12, da Lei Com-
plementar nº 65/03, os cargos de Subdefensor Público Geral e de Cor-
regedor-Geral, na hipótese do §1º, serão ocupados, interinamente, pelos 
membros eleitos do Conselho Superior, observado o número de votos 
obtidos na respectiva eleição .
Art . 4º . São inelegíveis para o cargo de Defensor Público Geral os 
membros da Defensoria Pública que incorrerem nas hipóteses do art . 
7º, § 10 da Lei Complementar nº . 65/03 .
Art . 5º . A eleição para formação da lista tríplice far-se-á mediante voto 
plurinominal, obrigatório, direto e secreto de todos os membros da 
Defensoria Pública em exercício, sendo vedado o sufrágio por meio 
de procuração .
Art . 6º . Serão incluídos em lista tríplice os três candidatos mais vota-
dos, em ordem decrescente de votação e com o número de votos obti-
dos, prevalecendo, em caso de empate, a regra do art . 62 da Lei Com-
plementar nº . 65/03 .
Art . 7º . A Defensoria Pública Geral publicará extrato do presente edital 
no Diário Oficial de Minas Gerais, no expediente reservado à Defenso-
ria Pública, e, integralmente, no site www .defensoria .mg .def .br/www .
defensoria .mg .gov .br e na intranet .
Parágrafo único . A publicação deste edital implica na convocação dos 
membros da Defensoria Pública em exercício, para o cumprimento da 
obrigação eleitoral .
Art. 8º. As inscrições para concorrer à eleição estarão abertas nos dias 
30 e 31 de maio de 2016 .
§1º - O requerimento de inscrição, dirigido ao Presidente da Comissão 
Eleitoral, será protocolizado no Protocolo Geral, situado na Rua Ber-
nardo Guimarães, 2640, andar térreo, em Belo Horizonte ou e-mail para 
gabinete@defensoria.mg.def.br/gabinete@defensoria.mg.gov.br, até às 
18:00h de 31 de maio de 2016, e conterá:
i - o nome completo do candidato;
ii - o número da matrícula de Defensor Público (MADEP);
iii - a data de ingresso na carreira;
IV - a lotação à época da inscrição;
v - a indicação de até três formas abreviadas que costuma assinar ou 
com que seja conhecido;
vi - declaração própria de não incidência dos impedimentos de inelegi-
bilidade previstos no art . 4º do edital .
§2º - Encerrado o prazo para inscrições, o presidente da Comissão Elei-
toral fará publicar a relação dos candidatos inscritos no site www .defen-
soria .mg .def .br/www .defensoria .mg .gov .br e a divulgará na intranet e 
pelos e-mails institucionais, afixando-a em lugar visível, nas sedes da 
Defensoria Pública na Capital, delegando a fixação nas sedes da Defen-
soria Pública do interior aos respectivos coordenadores locais .
Art. 9º. Até às 18h de 02 de junho de 2016, qualquer membro da Defen-
soria Pública poderá impugnar as inscrições, mediante petição funda-
mentada, dirigida ao presidente da Comissão Eleitoral e apresentada em 
conformidade com o §1º do art . 8º .
§1º As impugnações serão julgadas pela Comissão Eleitoral em reunião 
que se realizará às 19h de 02 de junho de 2016.
§2º A Comissão Eleitoral poderá indeferir de ofício as inscrições cujos 
requerentes não preencham as condições legais, até a reunião de que 
trata o parágrafo anterior .

§3º Caso haja decisão indeferitória não unânime da Comissão Eleitoral, 
caberá reexame de ofício da matéria pelo Conselho Superior, que deci-
dirá por maioria simples, ouvido o impugnado, em sessão extraordiná-
ria a ser realizada às 14h de 07 de junho de 2016, com imediata ciência 
à Comissão Eleitoral, assegurado o recurso voluntário.
§4º Homologadas pela Comissão Eleitoral as candidaturas deferidas 
não impugnadas ou cujas impugnações tenham sido rejeitadas, o presi-
dente da Comissão Eleitoral fará publicar, imediatamente, a respectiva 
relação no site www .defensoria .mg .def .br/www .defensoria .mg .gov .
br, além do Diário Oficial do Estado, e a divulgará na intranet e pelos 
e-mails institucionais, afixando-a em lugar visível, nas sedes da Defen-
soria Pública na Capital, delegando a fixação nas sedes da Defensoria 
Pública do interior aos respectivos coordenadores locais .
Art . 10 - A Defensoria Pública propiciará aos candidatos inscritos 
acesso à intranet para divulgação simultânea de suas propostas, das 
quais poderão constar foto de rosto do candidato e texto com o limite 
máximo de 5 .000 (cinco mil) caracteres, incluindo espaços, em formato 
A4, fonte Times News Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5, podendo 
ser renovados os seus conteúdos por até duas vezes, e que permanece-
rão publicadas, à disposição para consulta, durante o período eleitoral, 
mediante entendimento com a Comissão Eleitoral, a partir das 8h do 
dia 08 de junho de 2016, ou da data da publicação da homologação 
das candidaturas, caso não haja indeferimentos ou impugnações, o que 
ocorrer primeiro .
Art. 11. Para fins do art. 10, é permitido o uso do e-mail institucional 
para a campanha eleitoral de candidato, inclusive para envio por meio 
da ferramenta de email informativo institucional, a cargo da ASCOM, 
desde que sejam preservados a urbanidade e o respeito no trato, sem a 
utilização de anexos ou imagens, ressalvada a foto de rosto do candi-
dato constante do artigo anterior .
Art . 12 . Fica assegurado o deferimento de pedido de férias ou compen-
sação de créditos de candidato a partir da publicação deste edital .
Art . 13 . Fica assegurado aos candidatos o acesso aos dados cadastrais 
dos Defensores Públicos, consistente em nome, matrícula funcional, 
endereço, lotação e telefones, em meio eletrônico e impresso, mediante 
solicitação à Corregedoria Geral ou à Diretoria de Recursos Humanos.
Art . 14 . O material de votação é composto de envelope próprio, cédula 
oficial e sobrecarta de endereçamento.
§1º - O voto da Capital será registrado exclusivamente em cédula ofi-
cial, ressalvada a hipótese prevista no § 1º, inciso i, do art .16 .
§2º - Encerrados os prazos de que trata o art . 9, desta deliberação, a 
comissão eleitoral providenciará a elaboração das cédulas, cujo envio 
dar-se-á até o dia 10 de junho de 2016 .
Art . 15 . A Defensoria Pública Geral fornecerá, em tempo hábil, o mate-
rial necessário à realização da eleição.
Parágrafo único. A cédula oficial de votação será rubricada pelo presi-
dente e outro membro da comissão eleitoral .
Art. 16. A eleição realizar-se-á no dia 28 de junho de 2016, de 09h às 
18h, na sede da Defensoria Pública, situada na Rua Bernardo Guima-
rães, 2640, em Belo Horizonte .
§1º Os eleitores da Capital votarão no local e horário indicados no caput 
deste artigo .
I - O eleitor que estiver justificadamente fora do seu órgão de atua-
ção, deverá comunicar o fato à Comissão Eleitoral até 20 de junho de 
2016, recebendo, neste caso, o material para votação por via postal, 
ou até o dia 24 de junho para votação antecipada na sede da Defen-
soria Pública .
ii - A Comissão Eleitoral, em decisão irrecorrível, poderá recusar a 
entrega do material de votação se considerar insubsistente o motivo 
indicado para a ausência .
iii – a comissão eleitoral poderá utilizar-se dos serviços de sedex, em 
situações excepcionais, a seu critério .
§2º Os eleitores do interior votarão pessoalmente ou por via postal, uti-
lizando o material enviado pela Comissão Eleitoral, sendo facultado o 
afastamento da comarca para o exercício do voto na forma do §1º deste 
artigo, sem ônus para a Administração .
§3º O voto por correspondência deverá ser postado após o recebimento 
do material e remetido ao presidente da Comissão Eleitoral, dentro de 
sobrecarta de endereçamento, com a indicação do remetente e aviso 
de recebimento, em tempo hábil para assegurar sua recepção antes de 
encerrado o processo eleitoral na Capital .
§4º O voto recebido por via postal até às 18h de 28 de junho de 2016 
será registrado com a indicação do remetente e, preservado o sigilo, 
depositado em urna própria, lacrada e rubricada pela Comissão Eleito-
ral, para apuração simultânea, observado o disposto no caput e no Art . 
14 desta deliberação .
§ 5.º - Caberá ao eleitor do Interior ou àquele que solicite votar por via 
postal, na forma dos §§ 1 .º, inciso i, e 2 .º acima, manter seu endereço 
para correspondência atualizado junto à Comissão Eleitoral, bem como 
junto ao DRH e à Corregedoria-Geral, cuja não observância de tal pro-
vidência importará em descumprimento de dever funcional, cabendo 
à presidência da Comissão Eleitoral comunicar o fato à Corregedoria-
Geral, para fins de apuração de eventual falta disciplinar.
§ 6 .º - No dia da eleição presencial na Capital, não será permitida a uti-
lização no interior da sede da Defensoria Pública de indumentárias ou 
adesivos alusivos às candidaturas, bem como será vedada a distribuição 
de material de campanha, volantes e outros impressos, além da prática 
de aliciamento ou manifestações tendentes a influir na vontade do elei-
tor, sob pena de responsabilidade administrativa .
§ 6º - A Comissão Eleitoral, ouvindo os candidatos inscritos, ou seus 
representantes, deliberará acerca da propaganda eleitoral nas depen-
dências da sede da Defensoria Pública, no período que anteceder as 
eleições .
§7º Serão considerados nulos os votos quando:
i - houver nas cédulas ou nas respectivas sobrecartas, escritos ou sinais 
que permitam a identificação do eleitor;
ii - por correspondência, estiverem em cédula não rubricada pelo presi-
dente e outro membro da Comissão Eleitoral;
iii - remetidos em sobrecarta aberta sem a rubrica ou o nome do reme-
tente, bem como aquele que permita a violação do sigilo do sufrágio;
iv - assinalados pelo eleitor mais de 03 (três) nomes de candidatos;
v - recebidos após o encerramento da votação .
Art . 17 . A Comissão Eleitoral nomeará os integrantes da Mesa Recep-
tora e Apuradora e os suplentes, os quais não poderão ser o candidato, 
o seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, até o 3.º (terceiro) grau, 
ascendente ou descendente, em qualquer grau .
§1º A Mesa Receptora e Apuradora será composta por três membros da 
Defensoria Pública, um dos quais de Classe Especial, que a presidirá, 
havendo igual número de suplentes, para substituir o eventual ausente .
§2º Se o ausente for o presidente da Mesa Receptora e Apuradora, 
o presidente da Comissão Eleitoral designará o substituto, dentre os 
outros integrantes ou os suplentes .
§3º Salvo justo impedimento, a critério da Comissão Eleitoral, não 
poderá ser recusada a convocação para integrar a Mesa Receptora e 
Apuradora .
§4º É facultado à Comissão Eleitoral converter-se em Mesa Receptora 
e Apuradora .
§5º O candidato poderá indicar um fiscal e o respectivo suplente, para 


